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                               PORTARIA Nº 247, DE 29 DE MAIO DE 2013. 
 

 

Indefere Recurso da Servidora  
Marilândia Teles Brito no Processo 
Administrativo nº 102/2013 e dá 
outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, nos termos da Lei 

Complementar Municipal de nº 008/2006 e conforme parecer jurídico constante nos autos 

do processo administrativo nº 102/2013, decreta: 

 

Art. 1º. Mantém-se a Portaria 207, de 15 de abril de 2013, indefirindo-se o recurso 

feito pela Servidora Marilândia Teles Brito por ausência de lei fixando prazo para 

concessão da progressão automática.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

P.R.I. 

 

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2013. 

 

 

Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal  


